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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, MATO GROSSO DO SUL

Fundação do Meio Ambiente do Pantanal...............................................................................................................................................Ana Claúdia Moreira Boabaid
Fundação de Esportes de Corumbá...............................................................................................................................................................Luciano Silva de Oliveira
Fundação de Turismo do Pantanal...............................................................................................................................................................Eduardo Carvalho Ribeiro  
Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá..............................................................................................................................Joilson Silva da Cruz
Agência Municipal de Trânsito e Transporte.........................................................................................................................................José Wagner de Oliveira Junior  
Agência Municipal Portuária............................................................................................................................................................................Marconi de Souza Júnior
Agência Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor.......................................................................................................................... .....Vital Gonçalves Migueis
Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos..............................................................................................................................Fabio Luiz Pereira da Silva

Administração Indireta

Dirceu Miguéis Pinto
Vice-Prefeito

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania................................................................................................................. Amanda Cristiane Balancieri Iunes
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável.............................................................................................Cássio Augusto da Costa Marques
Secretaria Municipal de Educação..........................................................................................................................................................Genilson Canavarro de Abreu
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento........................................................................................................................................Luiz Henrique Maia de Paula
Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento.............................................................................................................................................Álvaro Bernardo de Lima
Secretaria Municipal de Governo...................................................................................................................................................José Carlos Macena de Brito Júnior
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.............................................................................................................................Ricardo Campos Ametlla
Secretaria Municipal de Relações Institucionais....................................................................................................................................................................................
Secretaria Municipal de Saúde................................................................................................................................................................................Beatriz Silva Assad
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social................................................................................................................................César Freitas Duarte
Procuradoria-Geral do Município......................................................................................................................................................... Alcindo Cardoso do Valle Júnior
Controladoria-Geral do Município.......................................................................................................................................................................Luiz Fernando Moreira
Auditoria-Geral de Fazenda................................................................................................................................................................Ednaldo Evangelista dos Santos

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 2.934, DE 25 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a Criação do Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB - de Natureza Contábil e dá 
outras providências.

O PREFEITO DE CORUMBÁ Faço saber que a Câmara Municipal de Corumbá 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Fundo Municipal para gestão da movimentação dos 
recursos do FUNDEB, de natureza contábil, nos termos do https://www.planalto.
gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm

Art. 2º O fundo destina-se à manutenção e o desenvolvimento da educação básica, 
preferencialmente, ensino infantil e fundamental e à remuneração condigna dos 
trabalhadores da educação, observado o disposto nesta Lei.

Art. 3º A Secretaria Municipal de Educação fica responsável para gerir as contas 
específicas do FUNDEB, abertas e mantidas no CNPJ do órgão e movimentadas 
exclusivamente por meio eletrônico, de acordo com a Portaria FNDE/STN nº 2 de 
15 de Janeiro de 2018.

CAPÍTULO I
DAS FONTES DE RECEITA DO FUNDO

Art. 4º O fundo será constituído das fontes de receitas especificadas no Art. 60, 
incisos II e VII, do ato das Disposições Transitórias da Constituição Federal, 
devendo ser atendidos prioritariamente a educação infantil e o ensino fundamental.

Art. 5º Nos termos do § 4º do art. 211 da Constituição, o Município poderá celebrar 
convênios para a transferência de alunos, recursos humanos, materiais e encargos 
financeiros, acompanhados da transferência imediata de recursos financeiros 
correspondentes ao número de matrículas assumido pelo ente federado.

Art. 6º Os recursos recebidos e aplicados deverão ser registrados de forma 

detalhada a fim de evidenciar as respectivas receitas e despesas.

Art. 7º Os eventuais saldos de recursos financeiros disponíveis nas contas 
específicas do Fundo, cuja perspectiva de utilização seja superior a quinze dias, 
deverão ser aplicados em operações financeiras de curto prazo ou de mercado 
aberto, lastreadas em títulos da dívida pública, junto à instituição financeira 
responsável pela movimentação dos recursos, de modo a preservar seu poder de 
compra.

Parágrafo único. Os ganhos financeiros auferidos em decorrência das aplicações 
previstas no caput do artigo deverão ser utilizados na mesma finalidade, e de 
acordo com os mesmos critérios e condições estabelecidas para utilização do valor 
principal do Fundo.

CAPÍTULO II
DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 8º Os recursos do Fundo serão utilizados, no exercício financeiro em que lhes 
forem creditados, em ações consideradas como de manutenção e desenvolvimento 
do ensino para a educação infantil e fundamental, conforme disposto no art. 70 da 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Parágrafo único. Os recursos poderão ser aplicados indistintamente entre 
etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação infantil e 
fundamental.

Art. 9º Pelo menos setenta por cento dos recursos anuais totais do FUNDEB serão 
destinados ao pagamento da remuneração dos profissionais da educação básica 
em efetivo exercício.

Parágrafo único. Os recursos oriundos do Fundeb, para atingir o mínimo de 
70% (setenta por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos destinados ao 
pagamento da remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo 
exercício, poderão ser aplicados para reajuste salarial sob a forma de bonificação, 
abono, aumento de salário, atualização ou correção salarial.

Art. 10 Para os fins do disposto no caput, considera-se:
I - remuneração: o total de pagamentos devidos aos profissionais da educação 
básica em decorrência do efetivo exercício em cargo, emprego ou função, 
integrantes da estrutura, quadro ou tabela de servidores do Município, conforme o 
caso, inclusive os encargos sociais incidentes;



DIOCORUMBÁ  

Edição Nº 2.878 • quinta-feira, 25 de Abril de 2024     

Página 2

II - profissionais da educação básica: docentes, profissionais no exercício de 
funções de suporte pedagógico direto à docência, de direção ou administração 
escolar, planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional, 
coordenação e assessoramento pedagógico, e profissionais de funções de apoio 
técnico, administrativo ou operacional, em efetivo exercício nas redes de ensino 
de educação básica;
III - efetivo exercício: a atuação efetiva no desempenho das atividades dos 
profissionais referidos na alíena anterior associada à regular vinculação contratual, 
temporária ou estatutária com o ente governamental que o remunera, não 
descaracterizada por eventuais afastamentos temporários previstos em lei com 
ônus para o empregador que não impliquem rompimento da relação jurídica 
existente;
IV - os recursos oriundos do Fundeb, para atingir o mínimo de 70% (setenta 
por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos destinados ao pagamento, da 
remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo exercício, poderão 
ser aplicados para reajuste salarial sob a forma de bonificação, abono, aumento de 
salário, atualização ou correção salarial.

Art. 11 É vedada a utilização dos recursos do Fundo:
I -  no financiamento das despesas não consideradas como de manutenção e 
desenvolvimento do ensino, conforme o art. 71 da Lei nº 9.394, de 1996;
II -  como garantia ou contrapartida de operações de crédito, internas ou externas, 
contraídas pelo Município, que não se destinem ao financiamento de projetos, 
ações ou programas considerados como ação de manutenção e desenvolvimento 
do ensino infantil e fundamental.

CAPÍTULO III
DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE SOCIAL, FISCALIZAÇÃO DOS 

RECURSOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 12 O acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a transferência 
e a aplicação dos recursos do Fundo será exercido, perante o governo Municipal, 
por conselho instituído especificamente para esse fim.

§1º O conselho de âmbito municipal poderá, sempre que julgar conveniente:
I - apresentar ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno e 
externo manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos 
gerenciais do Fundo, dando ampla transparência ao documento em sítio da 
internet;
II - convocar, por decisão da maioria de seus membros, o Secretário de Educação 
competente ou servidor equivalente para prestar esclarecimentos acerca do 
fluxo de recursos e da execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade 
convocada apresentar-se em prazo não superior a 30 (trinta) dias;
III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, os quais serão 
imediatamente concedidos, devendo a resposta ocorrer em prazo não superior a 
20 (vinte) dias, referentes a:
a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e de serviços custeados 
com recursos do Fundo;
b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão 
discriminar aqueles em efetivo exercício na educação básica e indicar o respectivo 
nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a que estejam vinculados;
c) convênios com as instituições a que se refere o art. 7º da Lei n. 14.113, de 25 
de dezembro de 2020, e;
d) outras informações necessárias ao desempenho de suas funções.

IV - realizar visitas para verificar, in loco, entre outras questões pertinentes:
a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições 
escolares com recursos do Fundo;
b) a adequação do serviço de transporte escolar;
c) a utilização em benefício do sistema de ensino de bens adquiridos com recursos 
do Fundo para esse fim.

§2º Ao conselho incumbe, ainda:
I - a prestação de contas dos recursos do Fundo será realizada conforme normas 
estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul;
II - supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta orçamentária 
anual, no âmbito de suas respectivas esferas governamentais de atuação, com o 
objetivo de concorrer para o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento 
dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização do Fundo;
III - acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do 
Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE) e do Programa 
de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e 
Adultos (PEJA) e, ainda, receber e analisar as prestações de contas referentes a 
esses programas, com a formulação de pareceres conclusivos acerca da aplicação 
desses recursos e o encaminhamento deles ao FNDE.

§3º O conselho atuará com autonomia, sem vinculação ou subordinação 
institucional ao Poder Executivo local e serão renovados periodicamente ao final 
de cada mandato dos seus membros.

§4º O conselho não contará com estrutura administrativa própria, e incumbirá ao 
Município garantir infraestrutura e condições materiais adequadas à execução 
plena das competências do conselho e oferecer ao Ministério da Educação os 
dados cadastrais relativos à criação e à composição do respectivo conselho.

§5º No que diz respeito ao Inciso I do §2º deste artigo, as prestações de contas 
serão instruídas com parecer do conselho responsável que deverá ser apresentado 
ao Poder Executivo em até trinta dias do vencimento do prazo para a apresentação 

da prestação de contas prevista no citado inciso.

Art. 13 O conselho será criado por legislação específica, editada no respectivo 
âmbito governamental, observados os seguintes critérios de composição:
a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo municipal, dos quais pelo menos 
1 (um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente;
b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública;
c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas;
d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas 
públicas;
e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;
f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, dos quais 1 
(um) indicado pela entidade de estudantes secundaristas.

§1º Integrarão, ainda, os conselhos municipais dos Fundos, quando houver:
a) 1 (um) representante do respectivo Conselho Municipal de Educação (CME);
b) 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se refere a https://www.planalto.
gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm, indicado por seus pares;
c) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil;
d) 1 (um) representante das escolas indígenas;
e) 1 (um) representante das escolas do campo;
f) 1 (um) representante das escolas quilombolas.

§2º Os membros dos conselhos previstos no caput e no §1º deste artigo, observados 
os impedimentos dispostos no § 5º deste artigo, serão indicados até 20 (vinte) dias 
antes do término do mandato dos conselheiros anteriores, da seguinte forma:
I - nos casos das representações dos órgãos federais, estaduais, municipais e do 
Distrito Federal e das entidades de classes organizadas, pelos seus dirigentes;
II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudantes, pelo 
conjunto dos estabelecimentos ou entidades de âmbito nacional, estadual ou 
municipal, conforme o caso, em processo eletivo organizado para esse fim, pelos 
respectivos pares;
III - nos casos de representantes de professores e servidores, pelas entidades 
sindicais da respectiva categoria;
IV - nos casos de organizações da sociedade civil, em processo eletivo dotado 
de ampla publicidade, vedada a participação de entidades que figurem como 
beneficiárias de recursos fiscalizados pelo conselho ou como contratadas da 
Administração da localidade a título oneroso.

§3º As organizações da sociedade civil a que se refere este artigo:
I - são pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm
II - desenvolvem atividades direcionadas à localidade do respectivo conselho;
III - devem atestar o seu funcionamento há pelo menos 1 (um) ano contado da data 
de publicação do edital;
IV - desenvolvem atividades relacionadas à educação ou ao controle social dos 
gastos públicos;
V - não figuram como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo conselho ou como 
contratadas da Administração da localidade a título oneroso.

§4º Indicados os conselheiros, na forma dos incisos I, II, III e IV do § 2º deste artigo, 
o Executivo Municipal designará os integrantes do conselho previsto no inciso I do 
caput deste artigo, e o Poder Executivo competente designará os integrantes dos 
conselhos previstos nos incisos II, III e IV do caput deste artigo.

§5º São impedidos de integrar os conselhos a que se refere o caput deste artigo:
I - titulares dos cargos de Presidente e de Vice-Presidente da República, de Ministro 
de Estado, de Governador e de Vice-Governador, de Prefeito e de Vice-Prefeito e 
de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, bem como seus cônjuges e parentes 
consanguíneos ou afins, até o terceiro grau;
II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria 
que prestem serviços relacionados à administração ou ao controle interno dos 
recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou afins, até o 
terceiro grau, desses profissionais;
III - estudantes que não sejam emancipados;
IV - pais de alunos ou representantes da sociedade civil que:
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito 
dos órgãos do respectivo Poder Executivo gestor dos recursos; ou
b) prestem serviços terceirizados, no âmbito dos Poderes Executivos em que 
atuam os respectivos conselhos.

§6º O presidente dos conselhos previstos no caput deste artigo será eleito por 
seus pares em reunião do colegiado, sendo impedido de ocupar a função o 
representante do governo gestor dos recursos do Fundo no âmbito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§7º A atuação dos membros dos conselhos dos Fundos:
I - não é remunerada;
II - é considerada atividade de relevante interesse social;
III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações 
recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de conselheiro e 
sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações;
IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores 
ou de servidores das escolas públicas, no curso do mandato:
a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou transferência 
involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam;
b) atribuição de falta injustificada ao serviço em função das atividades do conselho;
c) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do 
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término do mandato para o qual tenha sido designado;

V - veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes em 
atividades do conselho, no curso do mandato, atribuição de falta injustificada nas 
atividades escolares.

§8º Para cada membro titular deverá ser nomeado um suplente, representante da 
mesma categoria ou segmento social com assento no conselho, que substituirá o 
titular em seus impedimentos temporários, provisórios e em seus afastamentos 
definitivos, ocorridos antes do fim do mandato.

§9º O mandato dos membros dos conselhos do Fundeb será de 4 (quatro) anos, 
vedada a recondução para o próximo mandato, e iniciar-se-á em 1º de janeiro do 
terceiro ano de mandato do respectivo titular do Poder Executivo.

§10 Na hipótese de inexistência de estudantes emancipados, representação 
estudantil poderá acompanhar as reuniões do conselho com direito a voz.

§11 A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disponibilizarão em 
sítio na internet informações atualizadas sobre a composição e o funcionamento 
dos respectivos conselhos de que trata esta Lei, incluídos:
I - nomes dos conselheiros e das entidades ou segmentos que representam;
II - correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o conselho;
III - atas de reuniões;
IV - relatórios e pareceres, e;
V - outros documentos produzidos pelo conselho.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 14 Ao Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, se aplicam 
todas as normas a serem editadas pela União, Estado e Ministério da Educação 
no se refere:
I-  ao censo escolar;
II -  critérios de distribuição de recursos;
III -  piso salarial;
IV -  aplicação e fiscalização de recursos;
V - demais normas obrigatórias de acompanhamento e gerência dos fundos.

Art. 15 Decreto do Poder Executivo Municipal regulamentará, a presente Lei, no 
que couber.

Art. 16 A instituição do Fundo Municipal previsto nesta Lei e a aplicação dos 
recursos a ele destinados não isentam o Poder Executivo da obrigatoriedade de 
aplicá-los na manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme previsão do 
artigo 212 da Constituição Federal.

Art. 17 O Fundo Municipal para gestão da movimentação dos recursos do FUNDEB 
terá caráter permanente.

Art. 18 Os Conselhos municipais que se encontram vigentes deverão adequar-se 
a essa nova legislação.

Art. 19 Fica revogada a Lei n. 2.696, de 20 de setembro de 2019.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
PREFEITO DE CORUMBÁ

BOLETIM DE LICITAÇÃO

TERMO HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
O Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:
Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores 
alterações, e conforme o que consta do Processo nº 34.201/2023, HOMOLOGAR/
ADJUDICAR o procedimento licitatório na modalidade CARTA CONVITE Nº. 
04/2024, cujo objeto é: Contratação de empresa de engenharia para Execução 
de Serviços de Reparos e Manutenção na Praça do Porto Geral, no Município 
de Corumbá-MS, pela proposta mais vantajosa para Administração Pública 
Municipal, a proposta da Empresa L. DE O. PINTO - LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº. 51.299.740/0001-01, sendo o valor total de R$ 132.566,24 (cento e trinta e dois 
mil quinhentos e sessenta e seis reais e vinte e quatro centavos).
Data de Assinatura: 25/04/2024.
Assina: Ricardo Campos Ametlla - Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 047/2023 
- SISP
Processo - 9.388/2023.
Partes - Município de Corumbá por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Serviços Públicos e a empresa SELBETTI TECNOLOGIA S.A.
Cláusula Primeira - Fica alterada a cláusula sexta, item 6.1, do contrato 
administrativo nº 047/2023-SISP- da vigência contratual.
Onde lê-se:

Cláusula Sexta: da vigência do contrato
6.1. A duração deste contrato ficará adstrita á vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, na forma do artigo 57. “caput’’, da lei nº 8.666/93. O prazo se inicia 
a partir da assinatura deste contrato.
Leia-se:
Cláusula sexta: da vigência do contrato
6.1. O presente instrumento contratual terá vigência de 12 (doze) meses, a contar 
da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado em conformidade com a Lei nº 
8.666/93, artigo 57, inciso IV e posterior alterações. P prazo se inicia a partir da 
assinatura deste contrato.
Cláusula Segunda - As partes ora contratantes ratificam, em todos os termos, as 
demais cláusulas do contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei nº 
8.666/93 e suas alterações.
Data da Assinatura: 27/12/2023.
Assinam: RICARDO CAMPOS AMETLLA - SECRETARIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS / EMPRESA SELBETTI 
TECNOLOGIA S.A

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE ADESÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 19/2022 - QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E A EMPRESA ARTEAGA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
Pelo presente instrumento de aditamento, o Município de Corumbá, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua titular Beatriz Silva Assad 
e, de outro lado, Artega Serviços Médicos Ltda, já qualificados anteriormente, 
resolvem aditar o presente Termo de Adesão de Prestação de Serviços n° 19/2022 
entre eles firmado, e o fazem segundo as cláusulas e condições que se seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Termo de Adesão 
de Prestação de Serviços n° 19/2022, pelo período de 12 (doze) meses, a contar do 
término do prazo anteriormente estipulado, conforme justificativa e documentação 
apresentada nos autos do Processo n° 2831/2021, as quais se considerarão parte 
integrante deste instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA: A cláusula quinta do Termo de Adesão de Prestação de 
Serviços n° 19/2022 passa a constar com a seguinte redação:
‘’CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO
5.1. O valor unitário é de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais) por hora de plantão, 
conforme tabela informada no item 3.4 do Edital de Credenciamento/Chamamento 
Público n° 04/2021, ficando o valor estimado total do presente termo de adesão em 
R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais).’’
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes ratificam e mantêm inalteradas as demais 
cláusulas inicialmente contratadas.
Por estarem justos e acordados, assinam o presente em 03 (três) vias na presença 
de duas testemunhas que a tudo assistiram e também o assinam.
Data da assinatura: 11/03/2024 
Assinam: Sra. Beatriz Silva Assad - Secretária Municipal de Saúde e Empresa 
Arteaga Serviços Médicos Ltda.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE ADESÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 20/2022 - QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E A EMPRESA FABRÍCIO FERNANDES MACIEL SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA.
Pelo presente instrumento de aditamento, o Município de Corumbá, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua titular Beatriz Silva Assad 
e, de outro lado, Fabrício Fernandes Maciel Serviços Médicos Ltda, já qualificados 
anteriormente, resolvem aditar o presente Termo de Adesão de Prestação 
de Serviços n° 20/2022 entre eles firmado, e o fazem segundo as cláusulas e 
condições que se seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Termo de Adesão 
de Prestação de Serviços n° 20/2022, pelo período de 12 (doze) meses, a contar do 
término do prazo anteriormente estipulado, conforme justificativa e documentação 
apresentada nos autos do Processo n° 2831/2021, as quais se considerarão parte 
integrante deste instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA: A cláusula quinta do Termo de Adesão de Prestação de 
Serviços n° 20/2022 passa a constar com a seguinte redação:
‘’CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO
5.1. O valor unitário é de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais) por hora de plantão, 
conforme tabela informada no item 3.4 do Edital de Credenciamento/Chamamento 
Público n° 04/2021, ficando o valor estimado total do presente termo de adesão em 
R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais).’’
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes ratificam e mantêm inalteradas as demais 
cláusulas inicialmente contratadas.
Por estarem justos e acordados, assinam o presente em 03 (três) vias na presença 
de duas testemunhas que a tudo assistiram e também o assinam.
Data da assinatura: 11/03/2024 
Assinam: Sra. Beatriz Silva Assad - Secretária Municipal de Saúde e Empresa 
Fabrício Fernandes Maciel Serviços Médicos Ltda

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE ADESÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 22/2022 - QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E A EMPRESA CAVASANA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
Pelo presente instrumento de aditamento, o Município de Corumbá, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua titular Beatriz Silva Assad 
e, de outro lado, Cavasana Serviços Médicos Ltda, já qualificados anteriormente, 
resolvem aditar o presente Termo de Adesão de Prestação de Serviços n° 22/2022 
entre eles firmado, e o fazem segundo as cláusulas e condições que se seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Termo de Adesão 
de Prestação de Serviços n° 22/2022, pelo período de 12 (doze) meses, a contar do 
término do prazo anteriormente estipulado, conforme justificativa e documentação 
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apresentada nos autos do Processo n° 2831/2021, as quais se considerarão parte 
integrante deste instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA: A cláusula quinta do Termo de Adesão de Prestação de 
Serviços n° 22/2022 passa a constar com a seguinte redação:
‘’CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO
5.1. O valor unitário é de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais) por hora de plantão, 
conforme tabela informada no item 3.4 do Edital de Credenciamento/Chamamento 
Público n° 04/2021, ficando o valor estimado total do presente termo de adesão em 
R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais).’’
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes ratificam e mantêm inalteradas as demais 
cláusulas inicialmente contratadas.
Por estarem justos e acordados, assinam o presente em 03 (três) vias na presença 
de duas testemunhas que a tudo assistiram e também o assinam.
Data da assinatura: 11/03/2024 
Assinam: Sra. Beatriz Silva Assad - Secretária Municipal de Saúde e Empresa 
Cavasana Serviços Médicos Ltda

Extrato da CARTA CONTRATO N° 09/2024
Processo n° 6.397/2024 - Empenho: 72/2024
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE TURISMO DO PANTANAL
CONTRATADA: HOME NUTRI COMÉRCIO DE ALIMENTOSE NUTRIÇÃO LTDA 
- CNPJ 26.328.458/0001-68.
OBJETO: Aquisição de gênero alimentício não perecível.
VALOR: R$ 84,30 (oitenta e quatro reais e trinta centavos)
DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS: A entrega do objeto deverá 
ocorrer no prazo de 10 dias úteis, contados do recebimento da autorização de 
fornecimento, no horário de 07:30 min às 13:30 min, mediante prévio aviso, na 
Fundação de Turismo do Pantanal situada na Rua Domingos Sahib, n° 570 - Porto 
Geral, Corumbá/MS.  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento, decorrente do fornecimento do 
objeto, será realizado mediante crédito em conta corrente indicada pela Contratada, 
no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos materiais, 
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada 
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado 
com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
27.00 - Secretaria Municipal de Governo
27.97 - Fundação de Turismo do Pantanal
23.695.0102.4100 - Gerenciamento das Atividades de Turismo
33.90.30.00 - Material de Consumo
BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e 4.320/64 suas alterações posteriores.
FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Comarca de Corumbá/MS.
Corumbá/MS, 12 de abril de 2024.
Assinam: Eduardo Carvalho Ribeiro - Diretor-Presidente da Fundação de Turismo 
do Pantanal e  a sr. Kaique Pietro da Silva Calux - HOME NUTRI COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS E NUTRIÇÃO LTDA.

EXTRATO DA CARTA CONTRATO  Nº 06/2024 SEMED - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS.
Processo: 7.182/2024
Partes: Secretaria Municipal de Educação e NASSER SAFA AHMAD
Cláusula Primeira:  Aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis como:  carne 
moída patinho, carne em cubos e requeijão e não perecíveis como óleo de soja, e 
café para o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) com a finalidade 
em atender a alimentação escolar da REME nas modalidades pré-escola, ensino 
fundamental I, II, EJA, ANAE.
VALOR:R$ 396.693,80 (trezentos e noventa e seis mil seiscentos e noventa e três 
reais e oitenta centavos).
Dotação Orçamentária:
24.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
24.92 -FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
24.12.306.0101.2593 - GERENCIAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
24.12.306.0101.2594 - GERENCIAMENTO DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO
24.12.306.0101.2600 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ ESCOLAR - PNAEP
24.12.306.0101.2601 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EDUCAÇÃO DE JOVENS E 
ADULTOS - PNAEJA
24.12.306.0101.2602 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL 
- PNAE
24.12.306.0101.2603 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CRECHE - PNAC
33.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
Vigência : 12 (doze) meses
Data da Assinatura: 10/04/2024
Assinam: Sr. GENILSON CANAVARRO DE ABREU - SECRETÁRIO  MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO e a NASSER SAFA AHMAD

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 06/2024 SEMED 
- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS.
Processo:34.381/2023.
Partes: Secretaria Municipal de Educação e  SPORTS EMPÓRIO, PAPELARIA E 
INFORM. LTDA
Cláusula Primeira:  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS 
(FERMENTO QUÍMICO) PARA O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR (PNAE) PARA ATENDER OS ALUNOS DAS UNIDADES ESCOLARES 
DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORUMBÁ/MS.
VALOR:R$ 785,70  (setecentos e oitenta e cinco reais e setenta centavos).

24.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
24.92 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
24.92.12.306.0101.2602 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL 
- PNAE
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO
Vigência : 12 (doze) meses
Data da Assinatura: 10/04/2024.
Assinam: Sr. GENILSON CANAVARRO DE ABREU - SECRETÁRIO  MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO e a   SPORTS EMPÓRIO, PAPELARIA E INFORM. LTDA

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 07/2024 SEMED 
- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS.
Processo:12.760/2024.
Partes: Secretaria Municipal de Educação e  ZELLITEC COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Cláusula Primeira:  ADESÃO REGISTRO DE PREÇO  06/2023, PROCESSO 
N° 233/2023 (PREFEITURA DE LADÁRIO), PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS (FARINHA DE TRIGO) PARA O PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA ATENDER OS ALUNOS 
DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CORUMBÁ/MS.
VALOR:R$ 3.172,16 (três mil, cento e setenta e dois reais e dezasseis centavos).
24.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
24.92 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
24.92.12.306.0101.2602 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL 
- PNAE
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO
Vigência : 12 (doze) meses
Data da Assinatura: 06/04/2024.
Assinam: Sr. GENILSON CANAVARRO DE ABREU - SECRETÁRIO  MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO e a  ZELLITEC COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA

EXTRATO DE CARTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2024
PROCESSO Nº 7237/2024 - Oriundo do Processo nº 11.972/2022 - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2023 - PE nº 06/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUMBÁ POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS.
CONTRATADA: ZELLITEC COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - 
CNPJ: 10.144.274/0001-08.
OBJETO: Registro de Preço para  eventual aquisição de equipamento proteção 
individual-EPI, para atender as necessidades de manutenção das secretarias, 
fundações e agências da Prefeitura Municípial de Corumbá, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas.
VALOR: R$ 548,80 (Quinhentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
Dotação Orçamentária:
37.00 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
37.10 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
04.122.0104.4180.0000 - Gerenciamento da Política de Infraestrutura e Projetos 
Estratégicos.
33.90.30.00 - Material de consumo;
1293 - Ficha Orçamentária
1.500.0000 - Fonte de Recurso Próprio
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Corumbá/MS, 23 de abril de 2024.
Assinam: Ricardo Campos Ametlla - Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos e Zellitec Comercio de Produtos Alimentícios LTDA.>

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 
PLANEJAMENTO

NOTIFICAÇÃO SEGEPLAN N° 03/2024

PROCESSO Nº 26.152/2023
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
OBJETO: Contratação de empresa para o gerenciamento via internet, da 
frota de veículos e maquinários, para o fornecimento de combustíveis 
(GASOLINA COMUM, DIESEL S-10 E ARLA 32), por demanda, em rede de 
postos credenciados, por meio de sistema eletrônico, com cartão magnético/
eletrônico, com vistas ao atendimento das necessidades de abastecimento 
dos veículos e maquinários de responsabilidade dos órgãos da administração 
direta e indireta do município de Corumbá, do estado de Mato Grosso do Sul.
NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua Gabriel Vandoni de Barros nº 01, Bairro Dom Bosco, 
Corumbá-MS, inscrita no CNPJ sob o nº 03.330.461/0001-10, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO-SEGEPLAN, na 
qualidade de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu titular, o Secretário 
Municipal de Gestão e Planejamento Sr. Álvaro Bernardo de Lima.
NOTIFICADA: MV2 SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
30.379.128/0001-79, na qualidade de CONTRATADA, representada pelo seu 
Representante Legal.

Sr(s). Representante(s) Legal(is) da MV2 SERVIÇOS LTDA.

CONSIDERANDO o contrato administrativo nº 003/2024, dos autos do Processo 
Administrativo nº 26.152/2023, firmado entre Notificante e Notificada.
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CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º 036/2024/GS/SEGEPLAN acostada 
nos autos do Processo em epígrafe, subscrita pelo fiscal do contrato supracitado, 
que solicitou providências cabíveis à cerca da CONTRATADA, quanto a supostas 
irregularidades na prestação dos serviços.
CONSIDERANDO a cláusula 20.4 do Edital do Pregão Eletrônico nº 080/2023, 
que previu expressamente a possibilidade de a Contratante notificar a Contratada, 
formal e tempestivamente sobre as irregularidades observadas no cumprimento 
do Contrato.

Ante o exposto,

Fica NOTIFICADA a MV2 SERVIÇOS LTDA para que providencie resposta a 
esta notificação, no prazo de 05 (cinco) dias na forma do Edital que rege a 
contratação, sob pena de serem adotadas as medidas cabíveis, bem como de 
aplicação das sanções legais pela Contratada.

A presente NOTIFICAÇÃO será colacionada aos autos com os respectivos anexos, 
e encaminhada via AR ou entregue em mãos ao representante da NOTIFICADA, 
bem como será publicada na forma da Lei. Fica concedido o acesso aos autos 
à Notificada por meio da SEGEPLAN, bem como o seu direito a ampla defesa e 
contraditório, caso tenha justificativas a apresentar, sendo possível a produção de 
provas pela interessada.

Corumbá/MS, 25 de abril de 2024.

Álvaro Bernardo de Lima
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento

                        Portaria “P” Nº 342, de 01 de novembro de 2023#MS#45273#5#45981/

ESCOLA DE GOVERNO
EDITAL Nº 002/074/2023          
PROCESSO Nº 5908/2023

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DESTINADO À CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS E TÉCNICOS DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL HABILITADOS EM NORMAL MÉDIO, PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CORUMBÁ MS - ZONA URBANA, ZONA RURAL E REGIÃO DAS ÁGUAS.

O SUPERINTENDENTE DA ESCOLA DE GOVERNO DE CORUMBÁ,no uso de 
suas atribuições e em conformidade com o Decreto n° 866, de 27 de dezembro 
de 2010, e embasamento legal: Art. 37 IX - CF e Lei Complementar n° 115 de 26 
de dezembro de 2007 - Inciso IV e VI - art. 2°, torna público aos interessados, o 
chamamento de candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado, para 
entrega de documentos, seguindo rigorosamente a ordem de classificação.
Justifica-se a convocação conforme o Inc.IV do & único do art. 22 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.
Os candidatos convocados deverão comparecer com toda a documentação 
Legível exigida (originais e cópias), mediante termos e condições constantes 
nesse Edital:
Local ; Rua América nº 899 - Bairro: Centro - (Secretaria Municipal de 
Educação)
Horário: 8h30min            
Data: 29/04/24 - Segunda-Feira

TÉCNICO DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR II / TÉCNICO DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL - ZONA URBANA E ZONA RURAL

NOME CLASSIFICAÇÃO
FRANCISNEIA DE SOUZA SILVÉRIO 335º
CLAUDINETE VASQUEZ DELMAO 336º
VANESSA DIAS DE MOURA 337º
ELTON LUIZ VICTÓRIO CUNHA 338º
ANDRÉIA LETICIA DE ALMEIDA 339º
JAKELINE BATISTA PINTO DE 
SOUZA

340º

CARLA CAROLA COSTA SENSEVE 341º
KELLY MARTINS RAMOS 342º
SABRINY GASSER MAGALHÃES 343º
IZABELY JULIANA DA SILVA 344º
JOSÉ MAURICIO APONTES 
RODRIGUES DA SILVA

345º

             
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES PARA ASSINATURA 
DO CONTRATO:
Os candidatos convocados para a contratação Temporária, deverão apresentar 
original e cópia legivel, dos seguintes documentos:

a) registro Geral de Identificação - RG ou equivalente;
b) inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF/MF (atualizado);
c) título de eleitor;

d) comprovante de quitação eleitoral da última eleição, dos dois turnos, 

se houve, ou certidão de quitação eleitoral impressa, obtida no sítio eletrônico do 
TRE;
e) folha espelho do PASEP, emitida pelo Banco do Brasil, ou PIS, emitida 
pela Caixa Econômica Federal (não serão aceitos NIS, NIT, cartão cidadão, 
página da carteira de trabalho);

f) uma foto 3x4;
g) comprovante de residência atualizado ( Luz, Telefone ou Água)
h) certidão de nascimento ou casamento;

i) certidão de nascimento dos filhos dependentes com seus 
respectivos Cadastros de Pessoa Física CPF;

j) comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
k) certificado militar, quando couber;

l) carteira de Identidade Profissional, do órgão de fiscalização da 
profissão, quando couber; atestado médico declarando gozar de boa saúde, o 
qual deverá ser entregue antes do exercício das atividades;
m) Certidões passadas na Justiça Estadual, Federal e Eleitoral, 
observando o respectivo domicílio, de não possuir condenação criminal com 
trânsito em julgado nos 05 (cinco anos). Quando as Certidões forem positivas, 
também deverá apresentar as respectivas certidões de objeto pré-atualizadas de 
cada um dos processos indicados;
n) Declaração de bens e ou Declaração de Imposto de Renda. Caso não 
faça Declaração de Imposto de Renda, será preenchido no ato da entrega de 
documentos a Declaração de Bens emitida pelo setor de Recursos humanos - RH
O) Declaração que não ocupa cargo, emprego ou função pública, exceto nas 
hipóteses de acumulação permitidas no inciso XVI, do artigo 37 da Constituição 
Federal - Essa declaração será ´preenchida no ato da entrega de documentos 
em formulãrio próprio emitido pelo setor de Recursos Humanos - RH;

O candidato que não comparcer para e entrega de documentos e assinatura do 
contrato no prazo determinado, será automaticamente eliminado, e , para a vaga 
remanescente será convocado outro candidato, seguindo rigorosamente a ordem 
de classificação final do Processo.

Corumbá, 25 de Abril de 2024.

GERSON DAS NEVES FERREIRA DE MORAIS
Superintendente da EGOV        . Portaria �P� nº 380 de 22/12/2023

IGOR RENNAN DE OLIVEIRA RAMOS
Presidente da Comissão Organizadora e Avaliadora Resolução n° 176, de 10 de 

abril de 2023>

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

PÚBLICOS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 18/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, com sede nesta cidade, na 
Rua Gabriel Vandoni de Barros n° 01, Bairro Dom Bosco, através de seu Secretario 
Municipal de Infraestrutura, e Serviços Públicos, NOTIFICA através do presente 
EDITAL, com base no que dispõe o artigo 02 da LEI Complementar 102/2007, 
Artigo 34 da Lei Complementar 004/91 e Lei Municipal 1860/2005 o proprietário 
/ responsável abaixo relacionado para comparecer à Superintendência de 
Fiscalização e Posturas, na Avenida General Rondon nº 985, (Centro) a fim 
de regularizar a situação inerente ao imóvel de sua propriedade ou sob sua 
responsabilidade, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DESTE EDITAL, sob pena de lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO.

N° DA NOTIFICAÇÃO
PROPRIETÁRIO

DATA DA EMISSÃO

4304 ALFREDO FERNANDES 
ENGENHARIA

25/03/2024

Corumbá, 25 de abril de 2024.

Célio do Nascimento Soares
Fiscal de Posturas

Matricula: 6150
<#MS#45282#5#45991/>
<#MS#45283#5#45992>

Resolução n.º 37 de 25 de abril de 2024

Designar servidores para atuarem como fiscal e gestor 
de contrato administrativo e dá outras providências.

O Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município 
de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e com fulcro no art. 67, caput, da Lei Federal de nº. 8.666/93 e, ainda, 
no art. 71, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 219, de 20 de dezembro 
de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º. O objeto da presente é realizar a designação de servidores para atuarem 
como fiscal e gestor, respectivamente, consoante discriminado, processo 
administrativo nº 7232/2024, oriundo do processo 11.972/2022, Registro de 
Preço que tem como objeto a contratação eventual de empresa especializada na 
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aquisição de equipamento de proteção individual-EPI. Ata de Registros de Preços 
nº 04/2023 - PE 06/2023.
Art. 2º. Fica designado o servidor HELBERT MONTEIRO DA COSTA - Matrícula 
- Nº 8.355, para atuar como fiscal, sendo responsável pela fiscalização e 
acompanhamento dos serviços.
Art. 3º. Fica designado o servidor GILSON CORREA CASSIANO - Matrícula - Nº 
10.933-2, para atuar como gestor da carta contrato, passando a ser responsável 
por gerenciá-lo administrativamente.
Art. 4º. A presente designação não implicará remuneração adicional aos servidores 
públicos.
Art. 5º. A vigência desta resolução se encerra com a extinção do Processo.
Art. 6°. No caso de ausência ou férias do fiscal do contrato, a fiscalização ficará a 
cargo temporário da Gerência de Fiscalização de obras.
Art. 7º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a 
contar da data da assinatura do referido contrato.

Corumbá-MS, 25 de abril de 2024.

Ricardo Campos Ametlla
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

Portaria “P” n° 6 de 03 de janeiro de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 098, DE 24 DE ABRIL DE 2024

Ato legal autorizativo de cancelamento de restos a pagar referente 
à Carta Contrato n 052/2023 - SEMED.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORUMBÁ -MS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71, inciso II da Lei Complementar 
Municipal nº 219, de 20 de dezembro de 2017, e  Resolução TCE/MS N. 153, de 
28 de outubro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Considerando a disposição trazida no Manual de Peças Obrigatórias, nos 
termos da Resolução TCE/MS N. 153, de 28 de outubro de 2021, no item 1.2. 
Contas Anuais de Gestão do Poder Executivo, Subitem 1.2.1.Administração Direta 
(Secretarias e Fundos) e Indireta (Autarquias e Fundações), alínea “B” -26, que 
dispõe que deverá ser enviado, dentre outros documentos, o ato legal autorizativo 
do cancelamento dos restos a pagar, se houver.

Art. 2º - Considerando a Carta Contrato nº 052/2023, em que a Contratada não 
tem interesse em continuar com o fornecimento dos itens, bem como a existência 
de nova contratação mais vantajosa à administração, conforme documentos 
constantes nos autos de nº 14.676/2023, autorizo o cancelamento e anulação de 
restos a pagar relativo à Nota de Empenho nº 510/2023, no valor de R$ 5.031,77 
(cinco mil e trinta e um reais e setenta e sete centavos).

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a 
contar da data de sua publicação.

Corumbá - MS, 24 abril de 2024.

Genilson Canavarro de Abreu
Secretário Municipal de Educação

Portaria “P”, de 01/01/2021
<#MS#45268#6#45976/>
<#MS#45269#6#45977>

RESOLUÇÃO n.º 99 de 25/04/2024.

Dispõe sobre a reinstalação da Comissão do Processo 
de Sindicância, com finalidade de apurar os fatos 
descritos no Processo n.º 28.059/2022, bem como 
proceder ao exame dos atos e fatos conexos que 
emergirem no curso dos trabalhos.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - 
MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1º Reinstalar a Comissão do Processo de Sindicância, com finalidade de 
apurar os fatos descritos no Processo n.º 28.059/2022, bem como proceder ao 
exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos, a contar 
de 25/04/2024, conforme CI 703/2024/CGM;
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Corumbá-MS, 25/04/2024.

GENILSON CANAVARRO DE ABREU
Secretário Municipal De Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
<#MS#45279#6#45987>

RESOLUÇÃO n.º 53 de 23/04/2021.

Dispõe sobre a concessão de prorrogação do prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão do 
Processo Administrativo Disciplinar, com finalidade de 
apurar os fatos descritos no Processo n.º 17.065/2021, 
bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos 
que emergirem no curso dos trabalhos.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE - MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos 
da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, com finalidade de apurar 
os fatos descritos no Processo n.º 17.065/2021, bem como proceder ao exame 
dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos, a contar de 
19/04/2024, conforme CI 692/2024/CGM;

Corumbá-MS, 19/04/2024.

BEATRIZ SILVA ASSAD
Secretária Municipal De Saúde

RESOLUÇÃO n.º 52 de 23/04/2024.

Dispõe sobre a reinstalação da Comissão do Processo 
de Sindicância, com finalidade de apurar os fatos 
descritos no Processo n.º 30.482/2023, bem como 
proceder ao exame dos atos e fatos conexos que 
emergirem no curso dos trabalhos.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1º Reinstalar a Comissão do Processo de Sindicância, com finalidade de 
apurar os fatos descritos no Processo n.º 30.482/2023, bem como proceder ao 
exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos, a contar 
de 25/04/2024, conforme CI 689/2024/CGM;
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Corumbá-MS, 23/04/2024.

BEATRIZ SILVA ASSAD
Secretária Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 

SOCIAL
RESOLUÇÃO N° 11 DE 25 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a substituição do Fiscal do Contrato 
nº. 04/2012, firmado pela Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Defesa Social e JURACY 
XAVIER RIBEIRO E OUTROS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 
e os princípios que regem a administração pública;

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar pública a substituição do Fiscal do Contrato n° 04/2012, designado 
anteriormente através da Resolução n° 15, de 24 de maio de 2022, onde o servidor 
Sebastião Jairo da Silva Cruz, matrícula n° 10807, será substituído pela servidora 
Josiane Pinto Nogueira, Mat. 6453.
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a contar de 14 de março de 2024.

Corumbá-MS, 25 de abril de 2024.

Cesar Freitas Duarte
Secretário Municipal de Segurança Pública e Defesa Social

Portaria “P” n° 12 de 01/01/2021
<#MS#45280#6#45988/>
<#MS#45281#6#45989>

RESOLUÇÃO N° 12 DE 25 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a substituição do Gestor do Contrato 
nº. 01/2019, firmado pela Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Defesa Social e a empresa S.H. 
INFORMÁTICA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 
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DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 
e os princípios que regem a administração pública;
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar pública a substituição do Gestor do Contrato n° 01/2019, designado 
anteriormente através da Resolução n° 04, de 19 de janeiro de 2024, onde o 
servidor Sebastião Jairo da Silva Cruz, matrícula n° 10807, será substituído pelo 
servidor Kleverson Lino de Souza - Mat. 5372.
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a contar de 14 de março de 2024.

Corumbá-MS, 25 de abril de 2024.

Cesar Freitas Duarte
Secretário Municipal de Segurança Pública e Defesa Social

Portaria “P” n° 12 de 01/01/2021

AGÊNCIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E 
DEFESA DO CONSUMIDOR

Extrato do Segundo Termo de Aditivo ao Contrato Administrativo n° 01/2022 
- Processo nº 21.006/2021.
Parte: Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento e a Empresa NewPc 
Tecnologia LTDA.
Objeto: Nos termos do artigo 57, inciso IV, da Lei n° 8.666/93, fica renovado o 
Contrato Administrativo de n° 01/2022, pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a 
partir do encerramento do prazo estipulado anteriormente, conforme documentação 
e justificativa apresentada nos autos de n° 7081/2022, a qual se considerará parte 
integrante deste instrumento. As partes ratificam e mantém inalteradas as demais 
cláusulas inicialmente contratadas.
Data da Assinatura: 19/04/2024.
Assinam: Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento e a Empresa NewPc 
Tecnologia LTDA.
<#MS#45276#7#45984>

RESOLUÇÃO N° 02 DE 25 DE ABRIL DE 2024.

Designar servidores para fiscalização e gestão 
da Carta Contrato n° 01/2024, firmado pela 
Agência Municipal de Defesa do Consumidor e 
a empresa CGA NEGÓCIOS E DISTRIBUIÇÕES 
LTDA.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO 
E DEFESA DO CONSUMIDOR E FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e os 
princípios que regem a administração pública;

RESOLVE:

Art. 1°. Designar Kauê Rodrigues de Freitas, servidor público, matrícula n° 
15.137-1, para atuar como Gestor da Carta Contrato n° 01/2024.
Art. 2°. Designar Hítalo Freitas Chavez, matrícula n° 13577, servidor público, para 
atuar como Fiscal da Carta Contrato n° 01/2024.
Art. 3°. Os servidores designados serão responsáveis pela gestão, 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução da Carta Contrato n° 
01/2024, Processo 21.578/2022, referente a aquisição de material de higiene e 
limpeza para atender as necessidades da Agência Municipal de Proteção e Defesa 
do Consumidor .
Art. 4°. A presente designação não implicará remuneração adicional ao servidor 
público.
Art. 5°. Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual.
Art. 6°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a contar  de 19 de Abril de 2024.

Corumbá-MS, 25 de Abril de 2.024.

VITAL GONÇALVES MIGUÉIS
Diretor - Presidente da Agência Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor

Portaria “P” n° 02 de 03 de janeiro de 2022
<#MS#45276#7#45984/>
<#MS#45277#7#45985>

RESOLUÇÃO N° 04 DE 25 DE ABRIL DE 2024.

Designar servidores para fiscalização e gestão 
da Carta Contrato n° 03/2024, firmado pela 
Agência Municipal de Defesa do Consumidor e 
a empresa MAXBRIO INDUSTRIA E COMERCIO 
DE PRODUTOS E LIMPEZA.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO 
E DEFESA DO CONSUMIDOR E FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e os 
princípios que regem a administração pública;

RESOLVE:

Art. 1°. Designar Kauê Rodrigues de Freitas, servidor público, matrícula n° 
15.137-1, para atuar como Gestor da Carta Contrato n° 03/2024.

Art. 2°. Designar Hítalo Freitas Chavez, matrícula n° 13577, servidor público, para 
atuar como Fiscal da Carta Contrato n° 03/2024.

Art. 3°. Os servidores designados serão responsáveis pela gestão, 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução da Carta Contrato n° 
03/2024, Processo 21.578/2022, referente a aquisição de material de higiene e 
limpeza para atender as necessidades da Agência Municipal de Proteção e Defesa 
do Consumidor .

Art. 4°. A presente designação não implicará remuneração adicional ao servidor 
público.
Art. 5°. Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual.
Art. 6°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a contar  de 19 de Abril de 2024.

Corumbá-MS, 25 de Abril de 2.024.

VITAL GONÇALVES MIGUÉIS
Diretor - Presidente da Agência Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor

Portaria “P” n° 02 de 03 de janeiro de 2022
<#MS#45277#7#45985/>
<#MS#45278#7#45986>

RESOLUÇÃO N° 05 DE 25 DE ABRIL DE 2024.

Designar servidores para fiscalização e gestão 
da Carta Contrato n° 04/2024, firmado pela 
Agência Municipal de Defesa do Consumidor e 
a empresa SIMÉIA A. H. M. MUSTAFÁ EPP.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO 
E DEFESA DO CONSUMIDOR E FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e os 
princípios que regem a administração pública;

RESOLVE:

Art. 1°. Designar Kauê Rodrigues de Freitas, servidor público, matrícula n° 
15.137-1, para atuar como Gestor da Carta Contrato n° 04/2024.
Art. 2°. Designar Hítalo Freitas Chavez, matrícula n° 13577, servidor público, para 
atuar como Fiscal da Carta Contrato n° 04/2024.
Art. 3°. Os servidores designados serão responsáveis pela gestão, 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução da Carta Contrato n° 
04/2024, Processo 21.578/2022, referente a aquisição de material de higiene e 
limpeza para atender as necessidades da Agência Municipal de Proteção e Defesa 
do Consumidor .
Art. 4°. A presente designação não implicará remuneração adicional ao servidor 
público.
Art. 5°. Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual.
Art. 6°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a contar  de 19 de Abril de 2024.

Corumbá-MS, 25 de Abril de 2.024.

VITAL GONÇALVES MIGUÉIS
Diretor - Presidente da Agência Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor

Portaria “P” n° 02 de 03 de janeiro de 2022

AGÊNCIA MUNICIPAL PORTUÁRIA

PORTARIA “P” AGEMP Nº 21, DE 25 DE ABRIL DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL PORTUÁRIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92, I da Lei Orgânica do Município c.c 
art. 1º, I do Decreto nº 1.739, de 12 de janeiro de 2017,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear JOÃO DE ARRUDA FILHO para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Governamental II, símbolo DAG-06, na Agência Municipal 
Portuária.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação.

MARCONI DE SOUZA JÚNIOR
Diretor-Presidente da AGEMP
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